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TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO N2  012/2016 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CAERR E EMPRESA J. P. DE A. 
MORAES - EPP. 
(Proc. n 2. 289/2015 Vol. III) 

A COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA S/A - CAERR, sociedade de economia 
mista, inscrita no CNP] sob o n. 05.939.467/0001-15, situada na Rua Melvin 
Jones n. 219, Bairro São Pedro, nesta capital, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente JAMES DA SILVA 
SERRADOR, portador do RG n2. 89.261 SSP/RR, inscrito no CPF sob o n2 
376.027.482-04, em conjunto com Senhor Diretor Administrativo e Financeiro - 

DAF, THIAGO FERNANDES AMORIM, brasileiro, portador do RG n.2  559861-3 
SSP/RR e CPF n.2  527.149.932-49 e a empresa J. P. DE A. MORAES - EPP, 
inscrita no CNP] n.2  09.020.102/0001-43, localizada na Avenida Nossa Senhora 
da Consolata, n.2  645/A, Bairro Centro, nesta cidade, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo Senhor JOÃO PEDRO DE AZEVEDO MORAES, 
portador do RG n.2 227549 SSP/RR e CPF n.2 742.795.802-22, têm justo e 
acordado o presente instrumento decorrente do procedimento licitatório 
contido no processo Administrativo n.2  289/2015, que se regerá pela Lei n.2 
8.666/93 e suas alterações, pelos preceitos de direito público e Privado, 
respectivamente no que couber e pelas cláusulas e condições adiante expressa: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. O presente termo aditivo tem como fundamento legal o art. 57, II da Lei 
n.2  8.666/93 e suas alterações, em conjunto a cláusula oitava do contrato 
original. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Este termo aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do contrato 
original por mais 12 (doze) meses a partir do vencimento em 30.03.2019 até 
30.03.2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 - As despesas relativas a este Termo Aditivo correrão por conta do 
orçamento para 2019 na seguinte classificação 43010.17122.010.001.029.399/001. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
4.1. Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
5.1. A Contratante providenciará a publicação do iresente instrumento, nos 
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n.2  8.66x/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 
6.1. Fica eleito o foro da comarca de Boa Vista- R, para decidir qualquer 
questão decorrente deste contrato, excluindo q alquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do que ficou aqui estipulada, este termo após lido e 
achado conforme, é assinado em 04 (quatro) vias de i ual teor. 

Boa Vist -RR, 28 de março de 2019. 

PELA CONTRATANTE: 
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